
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
Agravo de Instrumento nº 2007472-39.2014.815.0000 — 5ª Vara Mista de Guarabira
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : José Luciano de Carvalho Gonçalves
Advogado : Claudio de Oliveira Coutinho
1º Agravado : Secretário de Administração e Recursos Humanos de Guarabira
2º Agravado : Prefeito do Município de Guarabira

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA 
RECURSAL  (EFEITO  SUSPENSIVO  ATIVO).  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  ANULAÇÃO  DE  NOMEAÇÕES.  ALEGAÇÃO  DE 
AUSÊNCIA DE  PREENCHIMENTO DE  REQUISITOS  EXIGIDOS 
NO  EDITAL.  AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS  LEGAIS. 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO.  MÉRITO.  ANULAÇÃO DE ATO 
DE  NOMEAÇÃO.  REPERCUSSÃO  NO  ÂMBITO  INDIVIDUAL. 
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  EXIGÊNCIA.  JURISPRUDÊNCIA 
PACÍFICA. MANUTENÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO. 

— "O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de que é necessária a  
observância do devido processo legal para a anulação de ato administrativo que tenha  
repercutido no campo de interesses individuais" (agr no re 501.869/RS, relator Min. Eros  
grau,  segunda turma,  julgado em 23.9.2008,  publicado no dje-206 em 31.10.2008,  no  
ementário vol. 2339-06, p. 1139 e na RTJ vol. 208-03, p. 1251). No mesmo sentido: RMS  
24.091/am, Rel. Ministra Maria thereza de Assis moura, sexta turma, dje 28.3.2011. 
(STJ;  RMS  44.498;  Proc.  2013/0403568-0;  SP;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Humberto  
Martins; DJE 13/08/2014) 

Vistos, etc.

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de antecipação de tutela 
recursal (efeito suspensivo ativo), interposto em face da decisão de fl.124/125, proferida pelo MM. 
Juiz da 5ª Vara Mista de Guarabira.

Na decisão, o juízo  a quo indeferiu o pedido liminar formulado pelo ora 
agravante,  em razão  da  ausência  dos  pressupostos  legais  para  a  concessão  da  referida  medida 
excepcional. 

O  agravante  pede,  em  síntese,  a  declaração  provisória  de  nulidade  da 
nomeação e posse dos candidatos Fernando Heider de Mesquita Leitão e Tatyany Leite Rangel, sob 
a  alegação  de  que  os  referidos  candidatos  não  apresentaram  o  título  de  especialização  em 
endodontia e registro da especialização no Conselho de classe específico, conforme exigido pelo 
Edital. 
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Às fls. 142/144 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela recursal.

Contrarrazões pela agravada Tatyane Leite Rangel às fls. 154/158.

Contrarrazões pelo Município de Guarabira às fls. 162/164.

Contrarrazões pelo agravado Fernando Heider de Mesquita Leitão às fls. 
170/177.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
desprovimento do recurso (fls. 197/199).

É o relatório. 

Decido. 

A controvérsia tem início em razão do Mandado de Segurança impetrado 
pelo ora agravante em face do Secretário de Administração e Recursos Humanos de Guarabira.

O autor/agravante aduz que se submeteu a concurso público realizado em 
setembro de 2013 pelo Município de Guarabira. Na ocasião, concorreu ao cargo de odontólogo 
especializado em endodontia. O referido certame oferecia 03 (três) vagas e o agravado obteve a 8ª 
(oitava)  colocação.  Afirma,  ainda,  que  o  1º  e  2º  candidatos  foram nomeados sem,  no  entanto, 
preencherem os requisitos exigidos pelo Edital. 

Pois bem.

Em  suas  alegações,  o  agravante  afirma  a  necessidade  de  declaração 
provisória de nulidade da nomeação e posse dos candidatos, Fernando Heider de Mesquita Leitão e 
Tatyany Leite Rangel, sob a alegação de que os mesmos não apresentaram o título de especialização 
em endodontia e registro da especialização no Conselho de classe específico, conforme exigido pelo 
Edital. 

Pois bem. 

Da análise dos autos verifica-se que não há como prosperar as alegações do 
agravante. Ora, conforme se vê da fl. 96, o candidato nomeado Fernando Heider de Mesquita Leitão 
concluiu o curso de especialização em endodontia pela Associação Brasileira de Odontologia do 
Rio Grande do Norte. 

Ademais,  com  relação  a  Tatyany  Leite  Rangel,  também  não  ficou 
demonstrado, a principio, ausência de apresentação da documentação exigida.

Além disso, é entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal de que é 
necessária a observância do devido processo legal para a anulação de ato administrativo que tenha 
repercutido no campo de interesses individuais, no caso a anulação das nomeações dos agravados.

Nesse sentido:
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CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. ATO DE ANULAÇÃO DE INVESTIDURA. OBSERVÂNCIA 
AO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL  E  AO  CONTRADITÓRIO.  ART.  5º,  LV,  DA 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  SÚMULA  Nº  20  DO  STF.  PRECEDENTES  DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
DIREITO LÍQUIDO CERTO. 1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra o acórdão 
no qual se negou o pleito mandamental  para reverter o ato de anulação da nomeação e 
posse  de  servidor;  o  ato  reputado  coator  tornou  a investidura  insubsistente  por  ciência 
superveniente de fatos desabonadores na conduta do então candidato. 2. Os autos indicam 
que o servidor cuja posse no cargo de oficial de justiça foi anulada, todavia já ocupava 
antes cargo de escrevente na administração judiciária estadual; o tribunal considerou. Após 
a efetivação da posse e do exercício por mais de um mês. Que processos administrativos 
seriam  desabonadores  da  conduta  do  candidato  e,  assim,  unilateralmente  e  sem 
oportunidade  de  contraditório  anulou  os  atos  de  investidura.  3.  "é  necessário  processo 
administrativo com ampla defesa,  para demissão de funcionário admitido por concurso" 
(aprovado  na  sessão  plenária  de  13.12.1963,  publicado  em  Súmula  da  jurisprudência 
predominante do Supremo Tribunal Federal. Anexo ao regimento interno. Edição: imprensa 
nacional, 1964, p. 39). 4. "o Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de 
que  é  necessária  a  observância  do  devido  processo  legal  para  a  anulação  de  ato 
administrativo  que  tenha  repercutido  no  campo  de  interesses  individuais"  (agr  no  re 
501.869/RS, relator Min. Eros grau, segunda turma, julgado em 23.9.2008, publicado no 
dje-206 em 31.10.2008, no ementário vol. 2339-06, p. 1139 e na RTJ vol. 208-03, p. 1251). 
No mesmo sentido: RMS 24.091/am, Rel. Ministra Maria thereza de Assis moura, sexta 
turma, dje 28.3.2011. 5. Deve ser dado provimento para anular o ato coator, dada a violação 
do art. 5º, LV, da Constituição Federal, no caso concreto, que se traduz no direito líquido e 
certo  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa  no  cerne  do  processo  administrativo.  Recurso 
ordinário provido. (STJ; RMS 44.498; Proc.  2013/0403568-0; SP; Segunda Turma; Rel. 
Min. Humberto Martins; DJE 13/08/2014) 

Assim,  face  ao  exposto,  com fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  nego 
seguimento ao recurso, mantendo a decisão agravada em todos os termos. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
RELATOR
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